
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

Requer informações sobre o Retroativo dos
funcionários públicos 
 

 
 
 
 
 Mesa Diretora desta Casa Legislativa requer ao Presidente desta Casa legislativa, Exmo. Sr. Paulo
Sérgio Conceição dos Santos, ouvido o Plenário na forma 
regimental, com fundamento no art.203, parágrafo 3º, inciso X e conforme os Artigos 11 e 14 da Lei
Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n.º 8.159 de 08/0/1991 e n.º 
11.111 de 05/05/2005 da Política Nacional de Arquivo e o Artigo 5º da Constituição Federal e em especial
a Lei Federal n.º 12.527/11 (Lei Geral da Informação), para ser 
oficiada a Prefeitura Municipal de Paraty - Exmo. Sr. Prefeito Luciano de Oliveira Vidal, informe o que
segue. 
 
 
 
A Mesa Diretora requer informações por qual motivo não foi pago o retroativo aos funcionários públicos ? 

 
 
 

 
 
      Seja-nos encaminhado a esta Casa Legislativa, considerando a importância da transparência e da
legalidade, bem como compete a esta Casa Legislativa a função de fiscalização desta Casa de Leis,
sejam as devidas informações acima respondidas em caráter de URGÊNCIA NO PRAZO DE 10 DIAS. 
 
 
 
 

 
Sala das Sessões, 17 de abril de 2024. 

 
 

 
Mesa Diretora 

Vereador(a) 
 

Paulo Sérgio C. dos Santos 
Paulo Sérgio 
 
Luiz Claudio Alcantara da Costa 
Lulu 
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Rodrigo C. da Silva Penha 
Rodrigo Penha 
 
Marco Antonio Santos da Conceição 
Marquinho 
 
Allan Souza Ribeiro 
Allan Ribeiro 
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